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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. CONAl'
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

RESOLUÇÃO N° £9 --B 12015
2" CÂMARA DE JULGAMENTO
125" SESSÁO ORDINÁRIA EM: 14108/2015
PROCESSO N" 11702/2012
AUTO DE INFRAÇÃO N" lf2jll11fiOSO-9
RECORRENTE: JOSÉ RIBAMAR DE SOUSA E CÉLULA DE JULGAMENTO DE l'
INSTÂNCIA.
RECORRIDO: AMBOS
AUTUANTE: MARIA ADRIANA PEREIRA VIEIRA; LÚCIA DE FÁTIMA SERPA GOMES
MATRÍCUlA; 105791-1-2; 103.649-1-4
RElATOR: Conselheiro Filipe Pinho da Costa Leitão

CE"'M""E"NTTA"',I~C'M"S~_-I~.~F~AL""'T~A~D~E~RE;;;;C.cmO~I~.H~I~MJE"'N~T"O;;-;;D~O~I~C'M"S~.2".
O contribuinte foi acusado de descumprir obrigações condicionantes
para o usufruto do benefício fiscal disciplinado pelo Decreto
27.140/2003. 3. Recursos Interpostos coohecidos e nao providos,
processo julgado PARCIAL PROCEllENTE, por unanimidade de
votos, em conformidade com o entendimento exarado pelo pela
Assessoria.Processual Tributári3, referendado pelo nobre representante
da Procuradoria Geral do Estado. Artigos Infringidos 73, 74 e do
Decreto 24.569/97, com penalidade prevista no Artigo 123, I. alínea "c"
d31ei 12.670/96, 3lterad3 pelas leis 13.418/2003 e 14.447/2009.

A peÇ! fiscal suhmetida a nnsso exame tem o seguinte rt'lato: "FALTA DE
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO, NO TODO OU EM PARTE INCLUSIVE O DEVIDO
POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, NA FORMA E NOS PRAZOS
REGULAMENTARES. O BENEFICIÁRIO DA ISENÇAO DO ICMS INCIDENTE
SOBRE OLEO DIESEL DESCUMPRIU OBRIGAÇÕES CONDICIONANTES PARA
USUFRUTO DO BENEFíCIO FISCAL D IPU DO PEW DECRETO 27.140/2003:'
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Base de Cálculo

PrfqD
M.Ja
Total a

R$OOO

""R$61.282,49
R$61.28249

R$122.564,98

Após indÍ\:ar os dispositivos legais infringidos o agenle fiscal aponta como penalidade o
An.123, I, "c" da Lei n° 12.ó70, alterada pela Lei n° 13.418/03 e 14.44712009.

Anexos aos autos estão os s~uintes documentos:

:r ORDEM DE SERViÇO;
:r TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO;
:r PLANILHA DAS OPERAÇÕES DE VENDA DO PESCADO;
:r CÓPIA DO ANEXO ÚNiCO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA;
:r CÓPIA DAS NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO DO OLEO DIESEL;
:r CÓPIA DAS NOTAS FISCAIS DE VENDA DO PESCADO;
:r CÓPIA DA RESPOST A ~O TERMO DE INiCIO DE FISCALIZAÇÃO:
:r TERMO DE CONCLUSAO:
y CÓPIAS DAS TELAS DO SISTEMA CADASTRO;
:r CÓPIA DAS TELAS DO SISTEMA SID.

Devidamente citado, o contribuinte apresentou impugnaçao, demonstrando suas razóes de
defesa.

I. DO JULGAMENTO SINGULAR

A Ilustre julgadora singular proferiu decisão pela PARCIAL PROCEDÊNCIA do auto
de infração, posto que excluiu da acusação o valor relativo au exercício de 2006, vez que atingido
pela decadência o direito do fisco de efetuar o laoçamento do crédito.

,
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R$OOO
Cf%

R$42.547,21
R$42.547,21
R$85.094,42

2. DO RECURSO ORDINÁRIO
Irresignado com a decisão singular, recorreu, o contrihuinte, aduzindo, em sfnlese, o que

segue:

1. a açao fiscal em comento deveria ser julgada nula, em virtude da auditora fiscal
LÚCIA DE FÁTIMA SERPA GOMES estar de férias quando da entrega dos
doenmentos solicitados no Termo de início de Fiocalização;

11. faz necessária a realização de diligênci~. com o filO de deixar claro se u auditora
fiscal responsável pela lavratura do Auto de infraçfto eslava ou não de féri~s
quando da lavralllra do auto de infração ou durante a fiscalizaçfto;

1lI. a autuação limitou-se, tão somente, ~ utilização da<;notas fiscais apresentadas pelo
contrihuintG - que não foram emitidas por ele - para fins de comprov~çao exigida
pelo art. 2' da IN N' 11/2004;

IV. O Recorrente nao possui ljam~ condizGnle com a emissao das notas liocais, haja
vista scr responsabilidade única dos compradores do produlo a emissão destes
documentos;

V. o recorr~nle, vendedor do pGscado, dadas suas limitaçõ~s, nao dispunha de meios
de controle para af~rir se ~s notas repassadas era idôneas ou não;

VI. que se portou de maneira ~rrilda não foi o autuado - que, dentro de suas
possibilidades, busl:on cumprir o solicitado - mas sim os compradores que não
atentaram corretamente às normas de emissão das notas fiscais corresponde~tes;

VII. o contribuinte agiu de inteira bo~-ré, nflO podendo, ser responsabilizado pela
conduta infringente do comprador dil8 mercadorias;

VIII. a empresa compradora de pescados F. F. SAMPAIO PESCADOS só leve seu ato
declaratório, o de n'. OOI{2007, publicado em 03/1212007 (lls.155/156). Logo, até
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esta d~la as notas fiscais por ela emitidas gozavam de presunção ue idoneidade,
molivo pelo qual o crédilo Iribmário aperfeiçoado com hase nos falos geradores
anleriores ã puhlicação do referido ato declaratório é inuevido;

IX. não há que se falar em "falta de recolhimelllo do imposlo". pois o beneficiário agia
acobertado pelo inslituto da isenção. Ora, não faltou pagamento porque não era
devido.

3. DO PARECER DA ASSESSORIA PROCESSUAL - TRIBUTÁRIA

Por meio do Parecer de n" 13fi12015, a A~sessoria processoal-lribolária opinou pelo
conhecimento dos Recurso Ordinário, negou-lhe provimento e manteve conformidade ao
entendimento exarado na instãncia singular de PARCIAL PROCEDÊNCIA do auto de infração.

~B~'~"~d~e"c.o~/~cu.,~oC::=F==:JR~$~O~~~O~
-PrTr:tS R$42.547,21
MJa R$42.54721
Total a R$85.094,42

4. VOTO DO RELATOR

TraIa-se de Recursos Ordinário interposto por JOSÉ RlBAMAR DE SOUSA E
CÉLULA DE JULGAMENTO DE I~ INSTÂNCIA. em face de AMBOS objetivando, em
síntese, a revisão da decisão exarada no juízo originário no que compete ao auto de infração sob o
nO.112011.16080-9, nos termos da legislação processual vigenle.

No processo mb examine, verifica-se que foi lavrado aulo de infração por faha de
recolhimenlo do ICMS durante o período de 200fi a 20 lO.

4.1 DAS PRELIMINARES
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Aduz a recorrente que a ação fisl:al deveria ser julgada nula, em virlude da auditora fiscal
LÚCIA DE FÁTIMA SERPA GOMES estar de férias quando da entrega dos documenlos
solicitados no Termo de início de Fiscalização,

Ousamos discordar da alegação supra, data vênia, por dois motivos: Nilo se depreende dos
aulOS a referida nulidade e, mesmo que o lato tivesse ocorrido, percebe-se a designação de duas
auditoras para a execução da ação fiscal, ~endo, a lalla de uma, suprida pela presença da oulra. Tal
afirmaçao é extraída quando da leitura do ar!. 53, li4' do Decreto n' 25.468/99, in verhis:

"An, 53 Sã" ab.",lulam~nt~ nulos os aIOsprmica(los por auwridade I"compel~nl,' ou
impedida. ou mm prelerlçiio de qual.'quer da.' Ii"rantias processuais ~rm.\',i",ci",,,,is,
devendo a nulidade ser ded"rada de oficio pelu "Ulnrldadejulfladonl.
(...)
~'4'A p,micipa\'iio de mororldadeincomprte"'e ou impedidu nu" dará co!,-w ,i nulidade
do aln P'" d" praticallo, desde que dele pa"Icip~ um" ,,,,Ioridalk com comf'~ltncia
plena e no "f"'I"" e.xercido d~.",a.\'flmçiit:s."

Pelos motivus expostoS. desnecessária a diligência requerida pela Recorrente.

4,2 DO MÉRITO

No mérito entendemos por acatar a parcial procedência exarada em inslflllci<l singular,
pelos motivos expostos <Iseguir

O setor pesqueiro do Estado do Ceará é beneficiário da isenção de ICMS incidente sobre o
ólen diesel, conforme Decreto n024.292/96 e Decrelo n'27,14D!201l3.

o lenno de inicio de fiscalização n'2011.35291 teve como ohjetivo a apresentação d,,-~
not<l.~fiscais de <lquisição de óleo diesel, notas fiscais de venda do pescado e guias de
recolhimento do ICMS do período de 2006 a 2010 do contribuinte Jusé Ribamar de Sousa que,
segundo anexo li das Instruções Nonnaliva~ n°,S.02/2006, 0212007, 04/2008, 01/2009 c OS/2010,
é heneficiário da isenção tratada acima.

,
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Em re~postu ao referido termo, o contribuinte manifestou-se afirmandu n~o possuir nutas
fiscais de venda do pescado, por não ser sua obrigaçãu; adernais, que não possuía a~ guias de
recolhimentu do ICMS. pois a obrigaç~o do pagamelllo é do adquirente.

A regulamentação da isenção do ICMS, na saída do óleo diesel a ser consumido por
embarcações pesqueiras nacionais, constante no Convênio ICMS n' 58/96, encontra-se no Decreto
27.14Dj2003, illl'erhis:

A" l' Ficam isenla.' de ICMS as operaçõc, inlema.' de vendas de <li"" die.ld r-eali:adas
por di.llrlb"ldnr de comb"srívd oa Tmnsportador Revende,lor Reralhi,.,o - JNR,
desrinado ao ,Oll,,,m,, de embarcaç"es pesqueiros .'edlado.< nes'e l::smdo.
(...)
~2"Para aq",'slção de óleo dinel çom i.l,"nção do 1CMS. a emba,,'açiio pesq"eira
de,'aá pos,-"ir o'; seg"inles doa,me",os em/lid(}s pela C"pilania dos POrlm'
/ _I'mvi."jo de Regi,;tro o" Tiado de Inserlção:
li _ Tenno dI' Visto,ia A""ul O" 1'etmo Je Responsavl/idade;
lU _ "Passe saída", com praz(} do ,'aliJaJe não sllperi<>ra 90 ("Ol-enta) ,IiM, emirido com
b".'e no PeJiJo de Je.'poeilo, por" IlS embarcaç,ie.' mm M'I"t"llção brmo ooim" de 20
(vinte) Ilmd"d"s.

ArI. 2" Para a omíli.,e e cOlrceS.I'íi"do re/crído bc"cficio, n prIJprictáriv uu armador da
embarcação pcsq"eira, não in-'"crilo "O Cadastro Gct~1 da Fazo"da . CGI.~ de,,",,,
op,csenlar oi Célula Execução dc S"hs'ilrúçíio 1'r,bmátÍl< c Comercio ü:le,i"r. CESIJT
- o Anexo Único desm Instruçã" Normativa.

I _p(}r oca.,lã(J du .",licitoçã(J tio obo.l'fecimenlo 'ubscq"e"'e:
O _ "oIa fiscal de entrada emitida 1'<1"adquirente '-'" "ora fiscal av"I.'" emilitia pelo
fisco, da dC,<lio,açãoda prom'ção de pe.,cado dn villltem imedialamcntc antc,ior,
b . nota F,cal dc compra dn combu"tivc/ ",ilhod" "a v;clficlIi imNiaramenle "meriar

Arl. 3'Acarretará a nda-cunce.l~iu" .""pen.'ão ou revogaçda do beneficio F,'cal:
I - /~Iw de comprovação do c"mp,illicnw Ju' obtig~('ões lrib",,,rlas. Wincip,,1 ou
aeessóri<>,pcla benejlciário, pc.I'.ma /úico '''' i",ídim, Olr aprese/llação de i/l/orm"çric.l'
invcrldicas.

Desta feita, cristalino o entendimento de que as obrigações especificadas no arl. 2', I,
supra são condicionantes para o usufruto du benefício fiscal disciplinado no Decreto. Isto posto,
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ao não alender à requisição no termo de início de fiscalização para a apresentação das já citadas
nolas fiscais e guias de recolhimento de ICMS, o contrihuinle perdera o heneficio a que fazia jus,

tamhém não pode prosperar o argumenlo da recorrente segundu o qual "a empresa
comprado.ra de pescado.' F. F. SAMPAfO PESCADOS só leve S"" ato declaratório, " de n',
001/2007, pllblicado em 03112/2007 (fls. 155/156). 1.0{;0,até esta data as 1100asfiscais po.r ela
emilidaI gozavam de presunção de idoneidade, molivo pelo qllal o. crMito trihutário
aperfeiçoado com base nos fato.\'gaadores anteriores à publicaçüo rio referido aIOdeclarat6rio
é indevido."

Tal afirmação se depreende não apeml~ do fato da empresa acima citada estar em baixa de
ofício quando da emissão das notas fiscais, senão vejamos trechos da'; informações
complementares realizadas pelas agentes fiscais às fls. 04 a 07:

(.,.) a.' not"s jiscuix de Il'(. ..) [oram emiúd"s pela empresa F. F. Sumpai()
Pe,'cado.', cr;F n" M.179.25R-6, 'I"e emirill () daClImen/() fiscal ,'m de.<(1mrs()
mm o previsw na le.wislm,;ão e eSr",'" baixada de "fíci() em 24 de .<elembro de

2"".
A empre.'" F. F Sam""io I'escad"" poss"ia uma única A/DF de 11'17074/211115,
que a/lloriZl1VQa emis.l'tio de NF 1'-' com m<meraç{j()inici(11de 01 (1 50, bem como
selaliem de AC 218427351 a AC 21H42740(J;

Analisa"do a,< cópia.' da,<Nr" de /l' (...), do de,-lilla/(Írio F, F. Sampaio
Pescados vê-.<eq"e os n1Ímeros de selos apostos [or(1m AC 2/R427355 (...)

Além de emitir dOCllme1llofisCllI "em (11l/oriu,ção. Odestillalário F. F. S"mpaio
Pescados luUizolll<m!l' de selo dele mesmo. ms já millzado (1lltcriarmeme (AC
218427355, 318427386. 21H4274f)()), bem como (1mm"'r<I~"''' de se/os de OIUm,

cOlltril",illIe.<,(1 sal",r; Mari" Neide de Moraes (...)

Assim, as notas fiscais oriundas da empresa F. F. Sampaio Pescado, por todu o exposto,
não possuíam mais validade, nem eficácia, por serem inidôneas.

Importante salienlar que o ar!. 13/í do CTN dispõe que" A responsabilid'lde por infrações
da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efelividade,
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natureza e eXlensão dos efeilos do ato". Desta feiw, não pode o contribuinte alegar não dispor de
meios de controle para aferir as notas fiscais eram inidõ~~as Oll não, posto ter <Ipossibilidad~ de
buscar referidas informações com seu contador ou com a Célula de Execução da Administração
Púhlica - CEXA T.

Em relação à ao pedido de decadê~cia arguida em sede d~ impugnação quanto aos f3tos
gemdores ocorridos no exercício de 2006, entendemos assistir razão ao COl1lrihlli~te,pois o pmzo
P3Tao lançamento começou a fluir a partir de I" d~ ja~~iro de 2007 e se encerrou em 1. de janeiro
de 2012, <10pa~so que o lançamento somente se aperfeiçoou em 17 de janeiro de 2012, com a
juntada do AR _Aviso de Recebimento referente à ciência do auto de infração. É o que determina
o art. 173 do Código Tributário Nacional. senão vejamos:

"Ar!. ]73 - () direito de o fis"" collstitllir () crédito Iribulúrio e.xlillRlw-se "pá< 5
(eillCO)allOS, c(mlud",,;
/ _ do primeiro di" do e.xerâcin seRuimc àquele em 'I"" o l""çamemo poderi"
ler "ido efe/llado."

Isto posto, VOTO pelo cOllhecime~to do r~curso ordinário, par3 n~gar-lhc provimento e
confirmar a decisão proferida em primeira instância para declarar a PARCIAL PROCEn!{NCIA
do Auto de Infração, nos termos do julgamento singular e parecer da co~sultoria tribulári3,
rcfcrend3dn pelo ~obre representante da Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

""'*"M.Ia
Total a

R$OOO
em

R$42.547,21
R$42.547,21
R$85.094,42
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VisIOS,relatados e disculidos os autos em que é recorrente JOSÉ RIBAMAR DE SOUSA E
CELULA DE JULGAMENTO DE la. INSTÂNCIA em face de AMBOS. A 2a Câmara de
Julgamenlo do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimidade de valos, conhecer
dos Recursos Impostos, negar-lhes provimenlo, paTil confirmar a decisao parcialmente
condenatória exarada em I" Instância, nos lermos do voto do Conselheiro Relator e de acordo
com o Parecer da Assessoria Processual-Tributária, adotado pelo representante da Pro(;urauoria
Geral do Estado.
SALA DAS SESSÕES nA 1:' CÂMARA DE JULGAMENTO
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ;) J.., de .10

DO CONSELHO
de 2015.

DE

Gonçalves

t' In da Costa Leitão
CONSELHEIRO
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